
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Do Sr. MESSIAS DONATO)

Requer  aprovação  de  MOÇÃO  DE

REPÚDIO  em  face  da  escola  de  samba

Acadêmicos  de  Niterói,  por  hostilidade  e

deboche  no  desfile  deste  ano,  na  ala

“neoconservadores em conserva”, com uso

de símbolos que ridicularizam a fé cristã e a

família tradicional brasileira.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,

que  seja  aprovado  por  este  Colegiado  MOÇÃO DE REPÚDIO em face  da

escola de samba Acadêmicos de Niterói, por hostilidade e deboche no desfile

deste ano, na ala “neoconservadores em conserva”, com uso de símbolos que

ridicularizam a fé cristã e a família tradicional brasileira.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção de Repúdio se impõe diante do abuso

verificado no desfile carnavalesco deste ano pela escola de samba Acadêmicos

de Niterói, em especial na ala intitulada “neoconservadores em conserva”, que,

por  meio  de  fantasias,  rótulos  e  caracterizações,  veiculou  hostilidade  e

deboche  com símbolos  que  ridicularizam a  fé  cristã  e  a  família  tradicional

brasileira, estimulando a estigmatização de cidadãos por suas convicções.

Cumpre registrar, ainda, que o enredo apresentado teve
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como  eixo  a  homenagem  ao  Presidente  da  República,  circunstância

amplamente  percebida  pelo  público  e  pela  imprensa  como  ato  de  forte

conotação  política,  o  que  confere  especial  gravidade  ao  episódio.  Nesse

contexto, sendo a agremiação beneficiada por recursos públicos oriundos do

Orçamento  da  União  —  composto  por  impostos  pagos  pelos  cidadãos  —,

mostra-se  inaceitável  que  tais  recursos  se  associem  a  manifestações  que

ofendam  parcela  significativa  da  população  e,  ao  mesmo  tempo,  sejam

utilizadas  em ambiente  que  pode  ser  interpretado  como promoção  político-

eleitoral antecipada de autoridade pública.

O  Carnaval  é  manifestação  cultural  legítima,  mas  a

liberdade artística não autoriza humilhação nem intolerância religiosa, uma vez

que a nossa Constituição Federal assegura a liberdade de crença e de culto e

impõe respeito à dignidade humana e à plena convivência democrática.

Por  essas  razões,  solicita-se  aos  nobres  pares  a

aprovação da presente Moção de Repúdio.

Sala das Sessões, em        de                     de 2026.

Deputado MESSIAS DONATO
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